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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                                    PL 179/2024 

 

 

 

 

A autoria da presente proposição é do Prefeito 

Municipal. 

 

Este Projeto de Lei dispõe sobre a desafetação de bem 

público de uso especial e autoriza a alienação de bem público, mediante doação com encargos à 

Fazenda do Estado de São Paulo e dá outras providências.   

 

Concernente aos termos deste PL, que visa desafetação 

de bem público, destaca-se que: 

 

Desafetação é o ato pelo qual o Poder Público 

desclassifica a qualidade de coisa pública, retirando sua destinação do uso comum ou especial, 

convertendo-a em bem dominical.     

 

O bem público de uso especial, nesta qualidade é 

inalienável, sendo necessário a desafetação do bem especial ou comum em dominical, o qual 

poderá ser alienado pela administração.   

 

No que concerne à desafetação de bem público de uso 

especial ou comum, em dominical visando sua alienação, nos valemos das lições do insigne 

administrativista Hely Lopes Meirelles, constante em sua obra Direito Municipal Brasileiro, 

Malheiros Editores, 2006, página 318: 

 

Os bens públicos, quaisquer que sejam, podem ser alienados, desde que a 

Administração satisfaça certas condições prévias a sua transferência ao 

domínio privado ou a outra entidade pública. O que a lei civil explicita é 
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que os bens públicos são inalienáveis enquanto destinados ao uso comum 

do povo ou a fins administrativos especiais, isto é, enquanto tiverem 

afetação pública, ou seja, destinação pública específica. Exemplificando: 

uma praça pública ou um edifício público não podem ser alienados 

enquanto tiver essa destinação, mas qualquer deles poderá ser vendido, 

doado ou permutado desde o momento em que seja, por lei, desafetado da 

destinação originária que tinha e traspassado para a categoria de bem 

dominial, isto é, do patrimônio disponível do Município. A alienação de 

bens imóveis do patrimônio municipal exige autorização por lei, avaliação 

prévia e concorrência, sendo inexigível esta última formalidade para 

doação, dação em pagamento, permuta e investidura por incompatíveis 

com a própria natureza do contrato, que tem opor objetivo determinado e 

destinatário certo (Lei 8.666, de 1993, art. 17,  I).  

 

Somando-se, a retro exposição sublinha-se que a 

presente Preposição encontra bases nas Lei de Licitação e Contratos, face ao relevante interesse 

social, in verbis: 

 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à 

existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de 

avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

I - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias e 

às fundações, exigirá autorização legislativa e dependerá de licitação na 

modalidade leilão, dispensada a realização de licitação nos casos de: 
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b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 

Administração Pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o 

disposto nas alíneas “f”, “g” e “h” deste inciso;            

Finalizando verifica-se que esse Projeto de Lei encontra 

guarida no Direito Pátrio, nada havendo a opor, sob o aspecto jurídico.  Sendo que a aprovação 

desta Proposição dependerá do voto favorável de dois terços dos membros da Câmara, 

conforme estabelece o art. 40, § 3º, 1, “e”, da LOM e art. 164, I, “e”, do RIC.    

  

Salienta-se que o Senhor Prefeito requereu que o 

procedimento tramite em regime de urgência, conforme a LOM: 

 

Art. 44. O Prefeito poderá enviar à Câmara projeto de lei sobre 

qualquer matéria, os quais, se assim o solicitar, deverão ser 

apreciados dentro de noventa dias a contar do recebimento. 

 

§ 1º- Se o Prefeito julgar urgente a medida, poderá solicitar que a 

apreciação do projeto se faça em quarenta e cinco dias. (g. n.) 

            

É o parecer.  

 

Sorocaba, 11 de julho de 2.024. 

 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

Procurador Legislativo 
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